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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 130, 13-10-2021 

Considerando a resolução CIT nº 13 de 23/02/2017, que dispõe sobre as 
diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de 
usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS;  
 

Considerando a Portaria nº 488, de 23 de março de 2020, que regulamenta a 
aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional 
de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
exercício de 2020. Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de emendas 
parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de 
saúde dos estados, Distrito Federal e municípios, no exercício de 2020. 
Parágrafo único: III - financiamento do transporte sanitário eletivo destinado ao 
deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, 
nos termos do Capítulo IV; e IV - financiamento de ambulâncias de transporte 
tipo "A" destinadas à remoção simples e eletiva no âmbito do SUS, nos termos 
do Capítulo V.  
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo-CIB/SP aprova os 

Projetos de Transporte Sanitário Eletivo, conforme Anexo I. 

 

 
 

ANEXO I 
Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo, Resolução CIT nº 13 de 

23/02/2017 e Portaria nº 488, de 23/03/2020. 
 
 

DRS MUNICÍPIO Nº PROPOSTA OBJETO VALOR 

ARARAQUARA ARAQUARA 13776.6130001/21-020 

TRANSPORTE SANITÁRIO 

ELETIVO – AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO – 

TIPO A (FURGÃO) 

249.321,00 

ARARAQUARA ARAQUARA 13776.6130001/21-021 

TRANSPORTE SANITÁRIO 

ELETIVO – AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO – 

TIPO A (FURGÃO) 

249.321,00 



 

BAURU JAÚ 

Nº PROPOSTA 

13774.126000/1210-12 ( 

EMENDA 

PARLAMENTAR 

37370014 ) 

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

(AMBULÂNCIA TIPO A – 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA) 

209.314,00 

FRANCA JERIQUARA 12053.357000/1210-01 AMBULÂNCIA TIPO A 249.321,00 

FRANCA ORLÂNCIA 11368.924000/1210-01 AMBULÂNCIA TIPO A 249.321,00 

MARÍLIA UBIRAJARA 2021.153.31637 
AQUISIÇÃO VEÍCULO 

VAN (OU AMBULÂNCIA) 
150.000,00 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 
SANDOVALINA 12447409000121001 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL DE SAUDE 
285.654,00 

REGISTRO ITARIRI 13844.159000/1210-01 
AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL DE SAÚDE 
285.654,00 

RIBEIRÃO 

PRETO 
PONTAL 11864.245000/1210-08 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL 
249.341,00 

RIBEIRÃO 

PRETO 
MONTE ALTO 116883150001/21-001 AMBULÂNCIA TIPO A 249.321,00 

TAUBATÉ UBATUBA 11703.8890001/21-001 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL AMBULÂNCIA 

TIPO A 

210.000,00 

SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA 

SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA 

81000792-

10302501885350001 

Transporte Sanitário Eletivo - 

Aquisição de um veículo para 

transporte de pacientes 

(Ambulância Tipo A) 

249.321,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


